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PARTES: FUNARJ e a GOLD 120 PRODUÇÕES E EVENTOS EIRE-
LI
O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apresentação de show
artístico musical pelo artista Jheison Failde de Souza, nome artístico
FERRUGEM, de quem a CONTRATADA é representante exclusiva,
para uma apresentação musical no projeto "Giro Cultural", no muni-
cípio de São João de Meriti, em 21.08.2025
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2025.
VALOR: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01478.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-180002/002242/2025.

Id: 2672477

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Salão Assírio da
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Sheila Gar-
cia de Azevedo 10980223784.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Salão Assírio da Fundação
Teatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo destinado exclusivamente
para o evento Sessão de Histórias “A menina e o Céu Azul” a ocorre
no dia 16 de agosto de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o valor de R$200,00 por
meio do fornecimento de 5 (cinco) ingressos.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000734/2025.

Id: 2672205

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Salão Assírio da
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Family Fun
Eventos RJ LTDA.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Salão Assírio da Fundação
Teatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo destinado exclusivamente
para o evento Sessão de Histórias, a ocorrer no dia 29 de novembro
de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o valor de R$200,00 por
meio do fornecimento de 5 (cinco) ingressos.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000733/2025.

Id: 2672213

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Salão Assírio da
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Instituto Ca-
sa Funk-se.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Salão Assírio do Theatro Mu-
nicipal do Rio de Janeiro, sendo destinado exclusivamente para o es-
petáculo Dia Nacional do Funk, no dia 15 do mês de julho de 2024.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta: a aquisição de 15 (quinze)
estantes de partituras, pagas como bens e serviços, a serem adqui-
ridas pela PERMISSIONÁRIA.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 8 / 2 0 2 5 .
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000617/2024.

Id: 2672218

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Salão Assírio da
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e 22.835.264
Luciana Barcelos Cavalcanti.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Salão Assírio da Fundação
Teatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo destinado exclusivamente
para o evento Tarde Cigana, a ocorrer nos dias 10 de maio e 02 de
agosto de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), pagos através de bens e serviços, a serem contratados
pela PERMISSIONÁRIA, nas espécies de: pagamento de pequenas
obras e consertos emergenciais para a manutenção e conservação da
casa de espetáculos da FTM/RJ.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000389/2025.

Id: 2672302

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Teatro Municipal do
Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e RADIO
BANDNEWS FM DO RIO DE JANEIRO S.A.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de
Janeiro, sendo destinado exclusivamente para o evento Entre Notas
BandNews FM apresenta: Orquestra Petrobras Sinfônica “Na Trilha do
Rock”, a ocorrer no dia 22 de junho de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o valor de R$ 59.000,00
(cinquenta e nove mil reais), pagos através de bens e serviços nas
espécies de: plano de mídia.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000528/2025.

Id: 2672311

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas 007/2025.
PA R T E S : Fundação Leão XIII e AWM ARAUJO ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA (CONCEITO ALIMENTAÇÃO).
O B J E TO : Prestação de serviços continuados de preparo, fornecimento
e distribuição de alimentação nas Unidades de Acolhimento da Fun-
dação Leão XIII situadas em Sepetiba e em Campo Grande.
PERÍODO: 01 de junho de 2025 a 30 de junho de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 21 de agosto de 2025.
VALOR TOTAL: R$ 356.289,20 (trezentos e cinquenta e seis mil, du-
zentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
F U N D A M E N TO : Artigos 148 e 149 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de
2021.
PROCESSO Nº SEI-310003/000748/2025

Id: 2672482

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento ao Contrato nº 03/2023.
PA R T E S : A SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ e a RC CARD SOLUÇÕES EM PA-
GAMENTO EIRELI.
O B J E TO : Reajuste Contratual com Renovação do Contrato
nº03/2023.
VA L O R : R$ 1.198.548,00 (um milhão, cento e noventa e oito mil qui-
nhentos e quarenta e oito reais)
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2025
PRAZO: 12 (meses)
F U N D A M E N TO : Com fundamento da Lei nº 14.133/2021
PROCESSO Nº SEI-300002/000646/2023

Id: 2672313

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO A D M I N I S T R AT I V O
DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/001980/2025 - (SEI-260005/006716/2024),e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER ao servidor GABRIEL GUIMARÃES OLIVEIRA, Identidade Fun-
cional nº 5127531-7, Agente Administrativo, Matrícula nº 31571318,
Vínculo 01, que deverá comparecer à sede da referida Comissão si-
tuada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala
das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, E-mail: lscos-
ta@cge.rj.gov.br, no horário de 10 às 15 horas, a fim de prestar de-
poimento no processo administrativo disciplinar a que responde pelo
cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20
(vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2671196

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-320001/001544/2025 - (SEI-030001/098690/2024), tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela
Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente Edital o servidor FER-
NANDO SANTOS FERNANDES, Identificação Funcional nº 50096052,
Professor Docente I - 18 horas, Matrícula nº 30346563, Nível C, Re-
ferência 05 Vínculo 1, para comparecer a Sede da referida Comissão,
situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12º Andar,
Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 23331895, no
horário das 10:00 as 15:00 horas, no prazo de 10 dias, a partir da
última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Comissão,
a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de RE-

VELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, §
parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto
2479/1979, alterado pela nova redação da Lei Complementar 85/96,
por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias con-
secutivos, no período de 08/10/2024 à 17/10/2024, tudo conforme
consta dos autos.

Id: 2671246

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
3ª COMISSÃO PERMANENTE

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº SEI-320001/001982/2025, instaurado por força da
Portaria CGE/CORREG Nº 1338, datada de 11/08/2025, publicada no
DOERJ em 14/08/2025, para apurar abandono de cargo, tendo em
vista o disposto no artigo 22, §4º da Lei Estadual nº 5.427/09 e apli-
cação analógica do artigo 75 do Decreto-Lei n° 220/75, FAZ SABER
ao servidor ROSALVO BERNARDO DA SILVA NETO, Instrutor Dis-
ciplina - Professor I, ID. Funcional nº 2.094.126-9, Matrícula: 222.132-
3, que está sendo Notificado/convocado para comparecer à sede da
Comissão Processante, situada na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º
andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, e-mail wfir-
mino@cge.rj.gov.br, telefone (21) 2333-1887, às quartas e sextas-fei-
ras, no horário de 10 às 16 horas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da primeira publicação do presente Edital, a fim de prestar
esclarecimentos a respeito do PAD a que responde pela ausência ao
serviço por 10 (dez) dias consecutivos, momento em que será opor-
tunizada cópia do referido PAD.

Id: 2671983

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados que a Concorrência Eletrônica n.º 03/2025, cujo ob-
jeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO EM MURO GABIÃO, COM
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, LOCALIZADA NA AVE-
NIDA BEIRA RIO - ÀS MARGENS DO RIO ABEL - QUEIMADOS -
RJ, cuja data de realização está prevista para 25/08/2025 às 11h, fica
SUSPENSA SINE DIE, tendo em vista o juízo de conveniência e
oportunidade da Administração Pública.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330001/001230/2024.

Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas ao e-mail institu-
cional: licitacao@obras.rj.gov.br.

Id: 2672381

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato nº
0 11 / 2 0 2 3 .
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa Grupo Impacto Serviços Terceirizados Ltda.
O B J E TO : Formalização da prorrogação da vigência do Contrato nº
011/2023, referente a prestação de serviços para execução, de forma
indireta e contínua, de serviços de copeiragem (garçom e copeira),
com dedicação exclusiva de mão de obra, e fornecimento de unifor-
mes, materiais, equipamentos e utensílios necessários à perfeita exe-
cução dos serviços, para atendimento das necessidades nas depen-
dências da EMOP-RJ, mediante as condições estabelecidas no Termo
de Referência, pelo período de 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2025.
VA L O R : sem alteração
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-170002/001719/2022.

Id: 2672344

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

Termos Administrativos de Reconhecimento de Posse e Moradia -
TA R P M s , de imóveis em fase de regularização fundiária de interesse

social, entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Terras
e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, em favor dos des-
tinatários abaixo relacionados, com base na Lei (F) nº 13.465/2017 e
Lei (E) nº 131/2009 e na Portaria PRES/ITERJ nº 195/2019:

COMUNIDADE BOSQUE REAL (SEI-330020/000507/2022): QUADRA
01: Vanessa Rodrigues de Freitas - lote 28; QUADRA 03: Edneide
Nascimento do Amarante e Antonio Ferreira Liberato - lote 01; Jorge
Henrique Amorim Ribeiro dos Santos - lote 02 unid. 2A; Joseane da
Silva Vieira de Melo - lote 04; Wenilson Vieira de Melo Junior - lote
11 unid. 2A.

Termos Aditivos aos Termos Administrativos de Reconhecimento
de Posse e Moradia - TARPM, de imóveis em fase de regularização
fundiária de interesse social, entre o Estado do Rio de Janeiro através
do Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro -
ITERJ, em favor dos destinatários abaixo relacionados, com base na
Lei (F) nº 13.465/2017 e Lei (E) nº 131/2009 e na Portaria
PRES/ITERJ nº 195/2019:

COMUNIDADE BOSQUE REAL (SEI-330020/000507/2022): QUADRA
01: Ivam Joel Sardanha - lote 09; Kevely Barbosa da Silva e Wallace
de Oliveira Santos da Silva - lote 12 unid. 1B; QUADRA 02: Severino
Augusto Venancio e Lucia Alves Venancio - lote 22 unid. 1A; Dorothy
Balbino - lote 05 unid. 1A; Rita de Cássia Pinheiro Barbosa Cabral -
lote 07 unid. 2A; Catia Barbosa dos Santos - lote 07 unid. 3A; Lidiane
Elidia de Souza Lucena - lote 09 unid. 2B; Ercília Rosa Brito Salda-
nha - lote 14; Vera Lucia Marques de Araujo de Campos - lote 29;
QUADRA 03: Neusa Santiago Souza - lote 03 unid. 1A; Laura Santos
de França - lote 11 unid. 1A; QUADRA 04: Ana Paula de Oliveira Ta-
ranto Silva - lote 03 unid. 1A; Daniel da Silva Parreira - lote 06.

COMUNIDADE MATADOURO II (SEI-E-02/150058/2005): QUADRA
01: Jennifer de Oliveira Nunes - lote 04.

Termo Aditivo ao Termo de Promessa de Concessão de Uso ce-
lebrado entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Ter-
ras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro e o destinatário abaixo
relacionado:
COMUNIDADE FAZENDA CACHOEIRA GRANDE - PA SEI-
330020/000873/2022 - Elias Moreira de Lima - Lote 34.

Id: 2672214

VITOR
Realce
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